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Sessão de	 28 de março de 2007

Recorrente	 LAJEADO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA.

.	 Recorrida	 DRJ em Ribeirão Preto - SP

.j_Assunto:-. Contribuição para o-PIS/Pasep

Período de apuração: 01/10/1995 a 31/10/1998

Ementa: RESTITUIÇÃO. MP N2 1212/95 E REEDIÇÕES.
-	 INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

A Medida Provisória n2 1.212/95, plenamente vigente desde 03/1996, sendo
reeditada até sua conversão na Lei n2 9.715/98, foi objeto de apreciação pelo
Supremo Tribunal Federal, que, declarou a inconstitucionalidade Somente da
segunda parte do art. 15 da lei que trata exclusivamente da sua retroatividade,
sendo considerada material e formalmente constitucional no restante, resultando
na modificação significativa 'da sistemática de cálculo e apuração da
contribuição Para o PIS.'

Recurso provido em parte.	 -

,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Memiros da . SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONT BUINTES, poç Unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao

-	 recurso para reconhecer direito ao indéb to quantificado na diligência.

ANTC ARLOS AT IM	 MF SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESIO CONFERE COM O ORIGINAL-	 P i nte
Brasília, 	 OP 	 oe	 .1--	 • •- G1HOLENCAR	 Ac.

ivana Cláudia Silva Castro
• Rela r	 •Mat. Slupc 92136„

,

	

	 Partic aram, ainda, do presente julgamento, os onse eixos ana ristina
Roza da Costa, Nadja Rodrigues Romero, Antonio Ricardo Accioly Campos (Suplente),

—	 Antonio Zomer, Ivan Allegretti (Suplente) e Maria Teresa Martínez López.
-
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CONFERE COM O ORIGINAL.

^r^silia 	 OÇ,	 	 10+ 

.	 I	 Relatório	 -Ivana Cláudia Silva Castro
M.a 'Ni ire 92 1 1() 

:Retornam os autos ao Colegiado após a realização de diligência determinada 	 .
para aferir a existência de recolhimentos de PIS efetuados a maior, nos termos da Resolução de

,

	

	 Relatório de diligência de fls. 215/216 apurou saldo credor em favor da
contribuinte, para os períodos até fevereiro de 1996. Manifestação da contribuinte,_às_fls_.
250/25r, concorda com o resultado, requerendo apenas 'que sejam compUtados também os
valores do PIS recolhidos nos anos de 1997 e 1998.

É o Relatório.
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B r sa, 	 Q	 /	 04.

-	 • Voto;	 /vana Cláudía Silva Castro
L	 M.';i3pe 9 "136

Conselheiro GUSTAVO KELLY ALENCAR, Relator

--- :Homologo -o-resultado -da -diligência, porqué-iriCdiftfõVerso-, e pa-sso -anã lã-ar—a--
- .	 dissidência relativa ao período de 1997 e 1998.

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional parte do art. 18 da Lei n2
-	 ----9:715/1998;--exatamente-a-expressão aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 2 de

outubro de 1995.

Assim, • ao analisarmos o inteiro teor do voto do relator da ADIN 1417-0,
• Ministro Octávio Gallotti, a inconstitucionalidade reconhecida pelo STF .restringiu-se, tão-

somente, à parte final do art. 18 da Lei n2 9.715/1998, sendo que os demais dispositivos da Lei
foram mantidos integralmente. Esse artigo correspondia ao art. 15 da Medida Provisória n2
1.212/1995, publicada em 29 de novembro de 1995, que já trazia a expressão "aplicando-se
godcgos geradores_ocorridos a partir de_Le_de-outubro de-1995-%-E-a-única-mácula encontrada------

.: na lei, que resultou da conversão dessa medida provisória e de suas reedições, foi justamente
essa expressão que feriu o princípio da irretroatividade da lei, haja vista que a Medida
Provisória fora editada em 29 de novembro daquele ano e os seus efeitos retroagiam a 1 2 de
outubro do mesmo ano.

Assim, decidiu por bem o Guardião da Constituição suspender, já em sede de
liminar, a parte final do art. 17 da Medida Provisória n 2 1.325/1996, que correspondia à parte
final do art. 15 da MP n2 1.212/1995 e que deu origem ao art. 18 da Lei n2 9.715/1998. Com
isso, sz) art. 17 da MP n2 1.325/1995 passou a viger com a seguinte redação: Esta Medida
.Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Como essa MP representa a reedição da MP n 1.212/1995, o artigo desta,
correspondente ao art. 17 da MP n2 1.305/1996, também passou a viger com a mesma redação 	 -
acima transcrita. Em outras palavras, com a declaração de inconstitucionalidade da expressão
"aplicando-se aos fatos geradores ocorridos . a partir de 19- de outubro de 1995" a MP n2	 •
1.212/1995, suas reedições e a Lei n 2 9.715/1998 passaram também a viger na data de sua
publicação.

Por outro lado, a Medida Provisória n2 1.212/1995, reeditada inúmeras vezes,
teve a última de suas reedições convertida em lei, o que tornou definitiva a vigência, com
eficácia ex tunc sem solução de continuidade, desde a primeira publicação, in casu, desde 29 de
novembro de 1995, preservada a identidade originária de seu conteúdo normativo. Em resumo,
o conteúdo normativo da Medida Provisória n2 1.212/1995 passou a viger desde 29/11/1995, e
tornou-se definitivo com a Lei n2 9.715/1998. Todavia, por versar sobre contribuição social,
somente . produziu efeitos após o transcurso do prazo de noventa dias, contados de sua
publicação, em respeito à anterioridade nonagesimal das contribuições sociais. Daí, que ate 29

' --

	

	 de fevereiro de 1996, vigeu para o PIS a Lei n2 7/70 e suas alterações. A partir de 1 2 de março
de 1996, passou então a vigorar, plenamente, a norma trazida pe a MP n 2 1.212/1995, suas

- reedições e, posteriormente a lei de conversão (Lei n 2 9.715/1998).

,
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,	 Por oportuno, ,regisgp, aqui o poSiCionãrnento , do Supremo Tribunal Federal,,
,

	

	 expendido no julgamento do 1pE 168.421-6, rel. Min." Marco Aurélio, que versava sobre
. questão semelhante à aqui discutida.

(.) uma vez convertida a medida provisória em lei, no prazo previsto
no parágrafo único do art. 62 da' Carta Política da República, conta-s.

-	 a partir da veiculação da primeira o período de noventa dias de que
• cogita o sç 6° do art. 195, também da Constituição Federal. A

circunstância de a lei de conversão haver sido publicada após os trinta
dias não prejudica a contagem, considerado como termo inicial a data
em que divulgada a medida provisória."

Assim, tem-se que, com a declaração de inconstitucionalidade da parte final do
: art. 18 da Lei n2 9.715/1998, que suprimia a anterioridade nonagesimal. da contribuição, as

alterações introduzidas na contribuição para o PIS pela MP n2 1.212/1995 passaram a surtir
plenos efeitos a partir de março de 1996, devendo, portanto, a referida contribuição ser regida

•pela citada MP.

Pelo exposto, dou_p_arciaLprovimento ao recurso,__

Sala das Sessões, em 28 de março de 2007.
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G	 A O	 L	 ENCAR	 Brasília,	 °''
I v ana Cláudia Silva Castro

Mat	 pe 921

Informativo do STF n° 104, p. 4.

• :	 _


	Page 1
	_0061800.PDF
	Page 1

	_0061900.PDF
	Page 1

	_0062000.PDF
	Page 1


